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Edital 

 

A Prefeitura Municipal de Tupaciguara, órgão central do Poder Executivo Municipal, através 

do Departamento de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará o procedimento licitatório nº.  064/2020, Pregão Presencial nº. 044/2020, do tipo 

"Menor Preço por item”, que se regerá pelas disposições da Lei nº.  10.520/02, pelo Decreto 

Municipal nº. 398/09, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, conforme ainda pelo 

estabelecido no presente edital e seus anexos.  

 

Data de sessão de credenciamento e julgamento das propostas: 

Aos dias 16 de Julho de 2020, às 09:00 hs, no Departamento de Licitação localizado no 2º 

piso do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Tupaciguara, situado na Praça 

Antônio Alves de Faria, s/nº., Bairro Tiradentes, CEP 38.480/000, Tupaciguara/MG. 

 

1 - Do Objeto 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para 

atender as necessidades da Unidade Escolar Padrão FNDE - 6 salas nas quantidades e 

especificações contidas no Termo de Referência. 

1.2 - O valor estimado e os descritivos dos itens encontram-se no Termo de Referência. 

 

2 - Das Condições de Participação 

2.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste 

certame, desde que satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2 - Não poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Encontram-se sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou incorporação. 

b) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município. 

c) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio1. 

e) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de 

Licitação, bem como da Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio. 

f) Que possuam em seu quadro societário, parentes em linha reta ou colateral até 3º grau, 

dos membros ou presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda da Pregoeira e 

membros da equipe de apoio. 

                                    
1
 Conforme precedentes do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, tal vedação é ato discricionário da 

Administração, devendo ser devidamente justificado nos autos, sendo que tal vedação se deve ao fato de que 
conforme pesquisa de mercado há um universo de fornecedores que possam atender o objeto do certame de 
forma individual, sem a necessidade de consorciamento; cabe ainda salientar que o consorciamento pode ser 
considerado antieconômico para a contratação, pois a união de empresas para fornecimento do objeto 
retiraria a possibilidade de competição entre os mesmos, elevando os preços para a aquisição. 
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2.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante, 

que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3 - Da Impugnação do Ato Convocatório 

3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências do ato convocatório 

do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para o recebimento das propostas, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.1 - Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

3.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil 

que anteceder à data de realização do Pregão. 

3.3 - A impugnação poderá ser encaminhada para o endereço constante no preâmbulo, ou 

por meio eletrônico através do e-mail cpltupaciguara2017@gmail.com. 

3.4 - Sendo intempestiva a comunicação do suposto vício, não suspenderá o curso do 

certame. 

 

4 - Do Adiamento 

4.1 - Todos e quaisquer adiamentos ocorridos durante o procedimento serão consignados 

em ata, designando-se nova data e horário para continuidade da sessão, os quais serão 

publicados na página do Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, que pode ser 

acessada pelo endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg. 

 

5 - Da Representação e do Credenciamento 

5.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um 

representante munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório. 

5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital. 

5.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - cópia do contrato social, com objeto pertinente e compatível ao licitado, autenticado. 

I.1 - cópia do documento de identidade ou qualquer outro que identifique o representante 

(autenticado). 

II - procuração, conforme anexo, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

em nome da licitante. 

5.4 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 

de documento comprobatório dos poderes do outorgante, tal como cópia do contrato 

social/alteração contratual e cópia do documento de identificação, devidamente 
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autenticados. 

5.5 - Em caso de sócio administrador a comprovação se dará por meio de cópia autenticada 

do contrato social. 

5.6 - Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

5.7 - Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os documentos 

devidamente autenticados, quando solicitados.  

5.8 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a licitante de participar do certame licitatório, ficando, porém impedida de 

manifestar-se durante as sessões, inclusive quanto à formulação de lances verbais e 

manifestação de interesse na interposição de recursos.    

5.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

licitante. 

5.10 - O representante legal poderá ser substituído em qualquer fase do processo, desde 

que apresente a documentação solicitada, em conformidade com os ditames deste 

instrumento convocatório. 

5.11 - Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos 

proponentes. 

 

6 - Da Apresentação e Recebimento dos Envelopes 

6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos 

representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a pregoeira 

receberá dos representantes credenciados, os seguintes documentos: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme anexo (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

b) Envelope contendo a proposta comercial (Envelope nº. 1) 

c) Envelope contendo os documentos de habilitação (Envelope nº. 2) 

6.2 - Poderá o licitante participar do procedimento, enviando os envelopes através da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando 

obrigado a apresentar os envelopes até a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na 

forma do item 6.1 deste edital. 

6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do 

licitante. 

6.4 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta comercial e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes indevassáveis, identificados com o nome da 

licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 

“Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação”, na forma dos incisos I e II a seguir: 
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I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta Comercial: 

 Prefeitura Municipal de Tupaciguara 

 Processo Licitatório nº. 064/2020 

            Pregão Presencial nº. 044/2020 

 Razão Social 

 CNPJ nº. 

 Envelope nº. 1 - Proposta Comercial 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 Prefeitura Municipal de Tupaciguara 

 Processo Licitatório nº. 064/2020 

            Pregão Presencial nº. 044/2020 

 Razão Social 

 CNPJ nº. 

 Envelope nº. 2 - Documentos de Habilitação 

6.5 - Todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou em nome da filial, exceto 

aqueles que comprovadamente só possam ser emitidos em nome da matriz. 

6.6 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.7 - As certidões extraídas via internet ficarão sujeitas a diligências a serem efetuadas a 

critério da pregoeira. 

6.8 - Os documentos poderão ser apresentados em cópias, desde que autenticadas em 

cartório ou por um dos membros da Comissão Permanente de Licitação, quando cotejada 

com o documento original, ou publicados em órgão da imprensa oficial, quando for o caso 

de empresa estrangeira. 

6.9 - Nenhum documento será autenticado durante a sessão.  

6.10 - Os documentos exigidos para habilitação, deste Edital, não poderão, em hipótese 

alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura do 

certame. 

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo que autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas comerciais. 

6.12 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

aqueles referentes à proposta comercial e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.13 - Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas, que a critério da Pregoeira e 

Equipe de Apoio, comprometam a sua autenticidade. 

6.14 - Os documentos que não contiverem prazo de validade reputar-se-ão válidos 

somente aqueles com 90 dias após a data de emissão. 
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7 - Da Proposta Comercial 

7.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado ou com carimbo 

identificador da empresa, com os seguintes requisitos: 

a) Apresentada em língua portuguesa, sem entrelinha ou rasura, datada, em números 

arábicos, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, devendo conter razão 

social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax, e-mail da empresa licitante e 

dados bancários, contendo suas páginas numeradas em ordem crescente. 

b) Conter a descrição completa dos itens, conforme especificações deste instrumento 

convocatório. 

c) Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado. 

d) Conter o preço unitário, total e marca. 

e) Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, seguros, 

transportes e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto. 

f) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente, com duas casas decimais após a 

vírgula. 

g) Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 

data-limite prevista para entrega das propostas, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. 

h) A proposta que omitir o prazo de validade será considerado que foi ofertado o prazo de 

60 (sessenta) dias corridos a partir da sua apresentação. 

i) Conter prazo para a entrega, que não pode ultrapassar o estipulado. 

j) Na proposta apresentada estará inclusa, todos os impostos, taxas, seguros, encargos 

sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), 

despesas com transporte, hospedagem, bem como quaisquer outras necessárias ou que 

possam incidir sobre a realização do objeto. 

k) Ser entregue no local estabelecido até o dia e horário previsto para a realização da sessão.  

l) Não será aceita proposta enviada por fax, e-mail ou em envelope aberto, além de proposta 

que não se enquadre nos itens solicitados neste ato convocatório. 

m) A apresentação de proposta ao referido processo implica na concordância com as normas 

estabelecidas no mesmo. 

n) Serão corrigidos automaticamente pela pregoeira quaisquer erros de soma e (ou) 

multiplicação. 

o) A falta de assinatura e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal presente à reunião de abertura dos envelopes proposta com poderes para esse fim. 

p) A pregoeira reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços 

praticados pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 

q) Para que possa subsidiar a elaboração de sua proposta, o interessado poderá solicitar os 

valores estimados para contratação do objeto desse certame mediante pedido de 

esclarecimento/informação no endereço eletrônico cpltupaciguara2017@gmail.com, junto 
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ao Departamento de Licitação, na medida em que as cotações de mercado se encontram 

juntadas no processo licitatório. 

7.2 - Não será aceita proposta enviada por fax, e-mail ou em envelope aberto, além de 

proposta que não se enquadre nos itens solicitados neste ato convocatório. 

7.3 - A apresentação de proposta ao referido processo implica na concordância com as 

normas estabelecidas no mesmo. 

 

8 - Dos Documentos de Habilitação 

8.1 - A documentação relativa à habilitação consiste em: 

 

8.1.1 - Habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações se houver ou a última 

consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresárias ou por 

ações, acompanhadas da documentação de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício (dispensável em caso de apresentação deste documento para o 

credenciamento do proponente durante a sessão pública. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando as atividades assim o exigir. 

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.1.2 - Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 

à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

conjunta, com prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), conforme MF nº. 

358 de 05/09/2014. 

d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da 

empresa. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa nos termos da Lei nº. 12.440/2011. 

g) A certidão que se refere a alínea anterior poderá ser obtida de forma eletrônica e gratuita, 

e encontra-se disponível em todos os portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de 
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computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 

Tribunais Regionais do Trabalho). 

 

8.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

8.1.4 - Outras Comprovações 

a) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme documento anexo. 

b) Declaração de superveniência ou fato impeditivo, conforme documento anexo. 

 

9 - Do Julgamento das Propostas 

9.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 

oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores 

àquela, em cada item, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 

9.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

9.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentar novos lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço, até proclamação do vencedor. 

9.4 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 

classificação. 

9.5 - Na fase de lances, a pregoeira poderá estipular lances mínimos para o melhor 

andamento da sessão. 

9.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.7 - Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

9.8 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará 

a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.10 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
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escrita de MENOR PREÇO POR ITEM e o valor estimado para a contratação, podendo a 

pregoeira negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido o menor preço. 

9.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.12 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 será observado 

o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não 

estiver amparada pela Lei Complementar nº. 123/2006. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 

de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 

notificação por parte da pregoeira, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.13 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores consignados em planilha de custos, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

9.14 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preço propostos e aceitáveis.  

9.15 - Será declarado vencedor a licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

9.16 - Será desclassificada a proposta: 

a) Que não atender totalmente qualquer um dos quesitos constantes neste Edital. 

b) Que atender, parcialmente ou com restrições, as exigências previstas neste Edital. 

c) Apresentadas fora do prazo ou em local diverso do fixado no presente Edital. 

d) Que após as fases de lances e negociação, estejam com o valor acima do orçado pela 

Administração. 

e) Que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no § 3º do artigo 44 e inciso II do artigo 48, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

f) Apresente preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução 
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sobre a de menor valor. 

g) Contenham em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou 

defeitos de linguagem ou outros que impossibilitem o julgamento. 

9.17 - No julgamento das propostas, ocorrendo divergências ou inversão de numeração dos 

itens, a pregoeira poderá fazer as devidas correções que julgar necessária para 

aproveitamento da proposta, bem como poderá relevar erros ou omissões formais que não 

afetem a compreensão dos termos da proposta.  

9.18 - Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão como 

válidos os valores unitários, caso haja discrepância entre os valores em algarismo e por 

extenso prevalecerão os últimos. 

9.19 - Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Tupaciguara tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

 

10 - Do Julgamento da habilitação 

10.1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº. 2 - 

“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

10.2 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. 

10.3 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado para as ME 

e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.3.1 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido a pregoeira. 

10.3.2 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 

inicialmente concedidos. 

10.3.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.4 - O detentor da melhor proposta que desatender às exigências de habilitação previstas 

neste Edital será inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e procederá à 

habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 

sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar com o 

proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

10.5 - Na sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
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e dos recursos interpostos. 

10.6 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 

qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a pregoeira. 

10.7 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação, intimando, posteriormente, a nova data aos licitantes por meio de publicação 

na página do Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

10.8 - É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 

pública. 

 

11 - Dos Recursos Administrativos 

11.1 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 

imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 

direito por parte da licitante.  

11.2 - Constará, na ata da sessão, a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficam intimadas para manifestar-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando, a todos, vista imediata do processo no Departamento. 

11.3 - Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão 

pública, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

11.4 - As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, prazo este que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no 

Departamento. 

11.5 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 

de admissibilidade dos recursos. 

11.6 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a 

pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

11.7 - O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 

úteis. 

11.8 - A falta de apresentação de razões, mencionadas no item 11.1, importará a decadência 

do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora. 

11.9 - O acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.10 - A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 

mediante publicação na página do Diário Oficial Dos Municípios Mineiros - AMM que pode 

ser acessado pela página http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg. 

11.11 - Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
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12 - Da Adjudicação e da Homologação 

12.1 - A ausência de manifestação de recorrer durante a sessão, ou a decadência do prazo 

para a interposição do recurso, ou julgados os que caso tenham sido postulados, e 

constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

12.2 - Adjudicado o objeto da licitação, a licitação será homologada pela autoridade 

competente e o vencedor será convocado para a assinatura do contrato. 

12.3 - Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento. 

12.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, a Prefeitura Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/2002. 

 

13 - Da Contratação 

13.1 - A licitante vencedora será convocada pela Administração Municipal para assinatura do 

contrato, conforme minuta em anexo, no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da 

data da notificação. 

13.2 - É assegurada a prorrogação do prazo de que trata o item anterior, por igual período, 

desde que solicitado pela parte durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração.  

13.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o documento 

equivalente implicará em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do objeto adjudicado. 

13.4 - Não atendendo ao chamamento para a assinatura do contrato ou documento 

equivalente, a proponente perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedora da licitação, sendo adjudicado à proponente a seguir classificada, nos termos da 

proposta vencedora, inclusive quanto aos preços e prazos. 

 

14 - Obrigações da Contratada 

14.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto contratado. 

14.2 - Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas. 

14.3 - Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, 

responsabilizando-se por negligência, imprudência e imperícia por parte de seus 

empregados. 

14.4 - Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.   

14.5 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
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contratante. 

14.6 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

14.7 - A contratada, além das responsabilidades atinentes, responderá pela qualidade e 

correção nos termos da legislação pertinente. 

14.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste 

contrato, bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

14.9 - Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela comissão ou servidor designado, o objeto em que se verificarem vícios ou 

defeitos. 

14.10 - Dar ciência a Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução do objeto. 

14.11 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 

14.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes na concepção do objeto.   

14.13 - O dever previsto na cláusula anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir as suas expensas, 

imediatamente, o que apresentar avaria ou defeito. 

14.14 - Comunicar à Administração, com antecedência de 05 dias do prazo máximo de 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento, com a devida comprovação. 

14.15 - Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que o objeto seja realizado 

com esmero e perfeição. 

14.16 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas e regulamentos pertinentes.  

14.17 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 

14.18 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do 

Município de Tupaciguara em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação 

civil em decorrência da execução do objeto da licitação. 

14.19 - Promover a entrega dos objetos contratados no local estipulado, responsabilizando-

se pela qualidade e quantidade. 

14.20 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar 

às especificações constantes deste contrato. 

 

15 - Das Obrigações do Contratante 

15.1 - Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução do objeto. 

15.2 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

15.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
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dos termos deste contrato. 

15.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

15.5 - Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto deste Edital. 

15.6 - Receber definitivamente o objeto.  

 

16 - Do Reajuste 

16.1 - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas quantidades do objeto da presente licitação, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

16.2 - A contratante se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 

rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

17 - Do Recebimento, Prazo de Entrega e Fiscalização 

17.1 - O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias, no Almoxarifado 

Interno, localizado na Praça Antônio Alves de Faria s/nº. , Bairro Tiradentes, nesta cidade, no 

horário das 08:00  às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs contados a partir do recebimento da 

Autorização de Serviços e Compras (ACS). 

17.2 - Todos os produtos deverão conter as características mínimas e essenciais descritas 

neste Edital.  

17.3 - Executado o contrato, o objeto será recebido na forma prevista no artigo 73 inciso II 

da Lei nº. 8.666/93. 

17.4 - O recebimento provisório do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a 

ele relativa, nem a ético profissional, pela sua perfeita execução e dar-se à, se satisfeitas as 

seguintes condições:  

a) devidamente embalado, acondicionado e identificado. 

b) nas quantidades corretas. 

c) no prazo e horário de entrega previstos neste Edital. 

d) de acordo com as especificações.   

17.5 - O recebimento definitivo dar-se-á após a:  

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos.  

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste Edital.  

17.6 - Satisfeitas as exigências de entrega, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, 

que poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal.  

17.7 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 

prazo de 05 (cinco) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  

17.8 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital.  

17.9 - Constatado algum vício ou defeito a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para 

corrigir,  a partir do recebimento da notificação do vício ou defeito. 

17.10 - Em caso de ser impossível a correção dos vícios ou defeitos no prazo estipulado no 
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item 17.9, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito, elucidando as razões da 

impossibilidade de se cumprir no prazo. 

17.11 - O Município de Tupaciguara, através de seu representante, Sr. Sérgio Ricardo 

Salviano Ferreira exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.12 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Tupaciguara em nada 

restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

18 - Da Garantia  

18.1 - O fornecedor deverá prestar garantia contra eventuais defeitos de fabricação 

verificados no objeto, contados a partir da data da entrega.       

18.2 - A assistência técnica, durante o período de garantia, será de responsabilidade da 

contratada, sem qualquer ônus adicional e será prestada por técnicos ou pessoas 

autorizadas, sendo executados todos os serviços corretivos necessários ao pleno 

funcionamento dos equipamentos, constantes no objeto. 

18.3 - O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será de, no mínimo, 12 (doze) meses 

contados do recebimento definitivo do objeto.   

18.4 - O licitante vencedor terá, no máximo, 6 (seis) horas para atender aos chamados para 

assistência técnica, e, 24 (vinte e quatro) horas para solucionar o problema, após o início do 

atendimento, exceto nos casos em que a impossibilidade de cumprimento dos prazos seja 

devidamente comprovada.  

18.5 - Caso o problema não seja solucionado no período máximo estipulado, o fornecedor 

deverá substituir o equipamento danificado por outro equivalente, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, depois de notificado, até que o mesmo esteja novamente 

operacional.  

 

19 - Do Preço e do Pagamento 

19.1 - O pagamento será efetuado em conta corrente da empresa vencedora em 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da Nota Fiscal pela Comissão de Recebimento de Mercadorias 

e Serviços do Município.  

19.2 - O número de inscrição no CNPJ, indicado nos documentos da proposta comercial e da 

habilitação, deverá ser o mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota 

fiscal. 

19.3 - O pagamento será de acordo com os valores constantes na planilha de preços da 

proposta adjudicatária.  

19.4 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por 

conta dos recursos da dotação orçamentária conforme descriminada neste Edital. 

19.5 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

19.6 - O pagamento somente será realizado mediante apresentação e comprovação de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
Praça Antonio Alves Faria s/nº 

CNPJ: 18.260.489.0001/04 TEL: 34-3281-0000 
Email: pmt@tupaciguara.mg.gov.br 
TUPACIGUARA-MG CEP 38.480-000 

 

regularidade junto ao INSS, FGTS e CNDT. 

19.7 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura. 

19.8 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.9 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

19.10 - No caso de eventuais erros nos documentos apresentados pela contratada, estes 

serão a ela devolvidos para verificação, contando-se novo prazo, para análise, aprovação e 

pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

19.11 - A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

20 - Das Penalidades 

20.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa 

prevista e as demais cominações legais. 

20.2 - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - por atraso injustificado na entrega do objeto licitado, multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor total da contratação, por dia de atraso, até o limite de 15%. 

II - pela inexecução total ou parcial do acordado através do instrumento contratual, 

garantida a defesa prévia: 

a) advertência. 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu 

total a 2% sobre o valor do contrato, cumulável com as demais sanções. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

20.3 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o instrumento contratual e 
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retirar a ordem de serviço, caracterizará descumprimento total da obrigação, ensejando as 

penalidades cabíveis.  

20.4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

21 - Da Dotação Orçamentária 

21.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.03.02.12.361.0004.2.0032.4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 126 

- 01.0000.0000.0000 

 

22 - Das Disposições Gerais 

22.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

22.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

22.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluem-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

na Prefeitura Municipal de Tupaciguara. 

22.4 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.5 - É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

22.6 - Os documentos e a proposta, exigidos bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente Edital, sendo que cada anexo tem sua forma 

para ser apresentado. 

22.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da aquisição.   

22.8 - A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.   

22.9 - No caso de alteração deste Edital, no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.10 - O Município de Tupaciguara poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o 

ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
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b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Tupaciguara; 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

22.11 - O Município de Tupaciguara poderá, por despacho fundamentado da pregoeira e até 

a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se 

chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância 

que desabone a idoneidade da licitante. 

22.12 - A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do artigo 59, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

22.13 - Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Tupaciguara comunicará os fatos verificados ao Ministério Público 

para as providências cabíveis. 

22.14 - As decisões proferidas no presente processo serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros - AMM.  

22.15 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

22.16 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inveracidade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou caso tenha sido vencedora, 

o cancelamento da autorização de serviços, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.  

22.17 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, a pregoeira, no Departamento de Licitação, 

localizado no 2º piso do Centro Administrativo, situado na Praça Antônio Alves de Faria 

s/nº., Bairro Tiradentes, Tupaciguara/MG, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura 

da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (034) 3281-0057 - E-

mail: cpltupaciguara2017@gmail.com.  

22.18 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Tupaciguara/MG. 

22.19 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 08h00min as 11h00min e 13h00min as 17h00min, no endereço referido no 

preâmbulo deste Edital.  

22.20 - Os casos omissos serão resolvidos com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e os 

princípios gerais de direito. 

22.21 - Fazem parte integrante deste Edital: 
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            Anexo I - Modelo de Proposta; 

 Anexo II - Termo de Referência; 

 Anexo III - Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

 Anexo IV - Modelo de Credenciamento; 

 Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

 Anexo VI - Declaração que não Emprega Menor; 

 Anexo VII - Minuta de contrato; 

 

 

Tupaciguara/MG, 30 de Junho de 2020. 

 

 

_____________________________ 

Ana Meline Ferreira Miranda 

Pregoeira Municipal 
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Anexo II  

 

 

Termo de Referência 

 

 

 

1) Do Objeto 

Refere-se a aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para atender as necessidades da 

Unidade Escolar Padrão FNDE - 6 salas nas quantidades e especificações contidas no Termo 

de Referência. 

 

2) Justificativa 

O presente procedimento visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal e Educação a 

fim de equipar a Unidade Escolar Padrão FNDE - 6 Salas  - visando condições de 

funcionamento e habitabilidade da edificação.  

 

3) Especificações dos Itens e Valor estimado unitário 
Un Qtdade Código Especificação do Material  Vlr. Unitário  

UN 2,00 384327 APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000 BTU S. 
CICLO QUENTE/FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE 
CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES 
DIMENSOES 
UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA 
ALTURA MÁXIMA: 285 MM;  
LARGURA MÁXIMA. 850 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 220 MM. UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA 
ALTURA MÁXIMA: 505 MM:  
LARGURA MÁXIMA: 720 MM: 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 295 MM. 
CARACTERISTICAS 
CLASSIFICASÃO DO INMETRO - A. 
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR INVERTER. 
GÁS REFRIGERANTE R410A. 
FILTRO ANTIBACTERIANO.  
DESUMIDIFICAÇÃO. 
CONTROLE REMOTO. 
UNIDADE EVAPORADORA NA COR BRANCA. 
FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DAFIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPARÁVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V, CONFORME DEMANDA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICA AO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO ÉOBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

R$2.268,33 

UN 2,00 383802 APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000 BTU`S. 
CICLO QUENTE/FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE. 
CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES. 
LOCAL 
SALA DOS PROFESSORES, ADMINISTRAÇÃO. 
DIMENSÕES 
UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA 
ALTURA MÁXIMA: 330 MM; 

R$3.541,33 
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LARGURA MÁXIMA: 1050 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM. 
UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA 
ALTURA MÁXIMA: 700 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 950 MM; 
PROFUNDIDADEMÁXIMA: 400 MM. 
CARACTERÍSTICAS 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO - A. 
TECNOLOGIA DOCOMPRESSOR INVERTER. 
GÁS REFRIGERANTE R410A.Filtro anti-bactéria. 
Desumidificação. 
Controle remoto. 
Unidade evaporadora na cor branca. 
Funções timer, sleepeswing. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 
Voltagem: 110V, conforme demanda. 
Cordãodealimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral doequipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuitana sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 

UN 6,00 384333 APARELHO DE MICRO SYSTEM COM KARAOKÊ, ENTRADA PARA USB E PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA.CARACTERÍSTICAS: o ENTRADA USB 1.0/2.0(FULLSPEED) o ENTRADA PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA: MMC, SD, MS o RÁDIO AM E FM ESTÉREO COM SINTONIA DIGITAL o COMPATÍVEL COM 
VCD, CD, CD-R, CD-RW o REPRODUZ VÍDEO NO FORMATO MPEG4 E CDS MUSICAIS EM ARQUIVOSMP3 
E WMA o SAÍDA S-VÍDEO, VÍDEO COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO o SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 
COAXIAL o DOLBY DIGITAL(AC3) E DTS o FUNÇÃO PROGRAM, REPEAT, ZOOM, PLAY, GOTO, PAUSE E 
PROTETOR DE TELA o SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO o POTÊNCIA: 50W 

R$492,50 

UN 8,00 383821 ARMÁRIO DE AÇO ALTO, DIVIDIDO VERTICALMENTE EM DOIS COMPARTIMENTOS POR MEIO DE 
DIVISÓRIAS COM PORTAS INDEPENDENTES, DOTADO DE QUATRO PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM CADA COMPARTIMENTO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
LARGURA: 900 MM +/- 10MM; 
PROFUNDIDADE: 400 MM +/- 10 MM; 
ALTURA: 1980 MM +/- 10 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS 
CORPO, DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA 22 (0,75 MM). 
PRATELEIRAS E REFORÇO DAS PORTAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA20 (0,90 MM). 
BASE EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA 18 (1,25 MM). 
BARRAS DE TRAVAMENTO DAS PORTAS Ø = 1/4" (MÍNIMO). 
DOBRADIÇAS INTERNAS NÃO VISÍVEISNA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A 
FRIO - CHAPA 14 (1,9 MM)COM NO MÍNIMO 75 MM DE ALTURA - TRÊS UNIDADES POR PORTA. 
MAÇANETA E CANOPLA INTEIRAMENTE METÁLICAS, COM TRAVAMENTO SISTEMA CREMONA. 
FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO EMBUTIDA NA MAÇANETA COM NO MÍNIMO DE 4 PINOS. 
CHAVES EM DUPLICATA PRESASÀS MAÇANETAS CORRESPONDENTES. 
PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA 
METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO. 
PINTURA EM TINTAEM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO. 

R$881,66 
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UN 2,00 383822 ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO "22" (0,75MM), 
CONSTITUÍDO POR 12 PORTAS. AS PORTAS DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E 
POSSUIR PITÃO PARA CADEADO; 
NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, RESSALTOS, REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS 
ROUPEIROS; 
DEVEM SER TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COMFOSFATO DE ZINCO E PINTADOS COM TINTA ESPECIAL 
NA COR PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; 
APÓS O PROCESSO ACIMA DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, 
CONSOLIDANDO A SUPERFÍCIE DO PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO MÍNIMO. 
POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR ARROMBAMENTOS COM ABERTURA DE 135°, PÉS 
REMOVÍVEIS COM SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS Ø3/8". 
DIMENSÕES: 
ALTURA:1945 MM 
LARGURA: 900 MM 
PROFUNDIDADE: 400 MM 
RECOMENDAÇÕES 
PARA FABRICAÇÃO ÉINDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, DETALHAMENTOS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO 
UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. 
TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DOFABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. DEVE 
SER REJEITADO, LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE 
CADA FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 

R$1.000,00 

UN 6,00 384328 ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO COM QUATRO GAVETAS MONTADAS SOBRE TRILHOS 
TELESCÓPICOSQUE PERMITAM ABERTURA TOTAL. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS o ALTURA: 1330 MM +/- 10MM; o LARGURA: 470 MM +/- 10 MM; o 
PROFUNDIDADE: 710 MM +/- 10 MM; o TOLERÂNCIASPARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS o CORPO E ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO CHAPA 22 (ESPESSURA 0,75MM) NA COR CINZA;o GAVETAS EM CHAPA 24 (0,60MM); o TRILHOS 
TELESCÓPICOS E GUIAS ZINCADOS EM CHAPA18 (1,20MM) OU SUPERIOR; o HASTE DE TRAVAMENTO 
DE GAVETAS EM CHAPA 16 (1,50MM);o FECHAMENTO INFERIOR (JUNTO AO PISO) EM CHAPA 24 
(0,60MM). o PUXADORES EM ZAMAC NO ACABAMENTO STEEL DE 96MM. o FECHADURA DE TAMBOR 
CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS)COM SISTEMA DE TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. o CHAVES 
EM DUPLICATA. 26o COMPRESSORES PARA PASTAS EM TODAS AS GAVETAS. o PORTA-ETIQUETAS 
ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO 
FERROSA CROMADOOU NIQUELADO. o GAVETAS DOTADAS DE TRILHOS TELESCÓPICOS COMPOSTOS 
POR GUIAS LINEARESCOM ROLAMENTOS DE ESFERAS DE AÇO, COM CAPACIDADE DE CARGA VERTICAL 
MÍNIMADE 45KG E MECANISMO CONTRA ESCAPE. o SAPATAS NIVELADORAS EM METAL CROMADO 
COM BASE DEPOLIPROPILENO INJETADO. o PINTURA EM TINTA EM PÓ 

R$790,00 

UN 12,00 383823 BANCOS RETANGULARES MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.40, 
COMESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 50X30MM PAREDE 1,2. 
O TAMPO SERÁ CONFECCIONADOEM MDF DE 15 MM COM RE-ENGROSSO DE 30 MM, REVESTIDO EM 
SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICOPÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR 
IBIZA (REFERENCIA L 156), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE 
BORDO EM PVCBRANCO. ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
BRILHANTE. 
AFIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½" X 3/16". 
A ESTRUTURA EM AÇO RECEBERÁ PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ, NA CORBRANCA 
FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA. 
PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM POLIPROPILENONA COR BRANCA, FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. 
RECOMENDAÇÕES 
TODAS ASPARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA LATÃO, 
ACABAMENTO LISO E ISENTO DE ESCÓRIAS, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO 
RECEBER TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO. 
ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. 
AS PEÇAS PLÁSTICAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO, OU PARTES 
CORTANTES, DEVENDO SER UTILIZADOSMATERIAIS PUROS E PIGMENTOS ATÓXICOS. 
A FITA DE BORDO DEVE SER APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM "HOT MELT", 
DEVENDO RECEBER ACABAMENTO FREZADOAPÓS COLAGEM, CONFIGURANDO ARREDONDAMENTO 
DOS BORDOS. 
TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 
FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. SERÃO REJEITADOS, 
LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PODERÃO SER 
APROVADAS VARIAÇÕES NAS ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

R$789,66 
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FABRICANTE, DESDE QUECONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
ORIGINAIS. 

UN 3,00 383807 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO, TIPO PRESSÃO, COM 2 COLUNAS, ACESSÍVEL, COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 6 LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H APROX.) E CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
ALTURA: 960MM 
ALTURA PARTE CONJUGADA: 650MM 
LARGURA: 660MM 
PROFUNDIDADE: 291MM 
TOLERÂNCIA: +/-10% 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 
PIA EM AÇO INOX AISI 304 POLIDO, BITOLA 24 (0,64MM DE ESPESSURA), COM QUEBRAJATO. 
GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 
TORNEIRA: EM LATÃO CROMADO DE SUAVE ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE JATO, SENDO 2 
(DUAS) TORNEIRAS DE JATO INCLINADO PARA BOCA E 01 (UMA) TORNEIRA EM HASTE PARA COPO. 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX AISI 304, BITOLA 20 (0,95MM DE ESPESSURA, COM SERPETINA 
(TUBULAÇÃO) EM COBRE (0,50MM DE PAREDE) EXTERNA, COM ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO. 
FILTRO DECARVÃO ATIVADO COM VELA SINTETIZADA. 
TERMOSTATO COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA DE 4º A 15ºC 
COMPRESSOR DE 1/10 DE HP, COM GÁS ECOLÓGICO. 
PROTETOR TÉRMICO DE SISTEMA (DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE SUPERAQUECIMENTO 
DO SISTEMA). 
DRENO PARA LIMPEZA DA CUBA. 
RALO SINFONADO QUE BARRA O MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO. 
VOLTAGEM: COMPATÍVEL COM TODAS AS REGIÕES BRASILEIRAS. 
CAPACIDADEAPROXIMADA: 6 LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H APROX.). 
NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS,ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES OU 
PERFURANTES DE MODO A NÃO CAUSAR ACIDENTES. 
O BEBEDOURO DEVE SER ACESSÍVEL, EM CONFORMIDADE À NBR 9050/2005, NO QUE COUBER. 
PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE COM EFICIÊNCIA 
BACTERIOLÓGICA "APROVADO". 
O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA 
DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 
07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMANº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº41.269 DE 10/03/97 E 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267DE 2000. É DESEJÁVEL E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE 
TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL WARMINGPOTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 
CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO 
NESTA OPÇÃOUTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE "R600A". 110 V 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 
A CORRENTE DE OPERAÇÃO, ESTANDODE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 
185, DE 21 DE JULHO DE 2000, QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS PRODUTOS 
ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM AO NOVO PADRÃO DE PLUGUES E TOMADAS NBR 14136, A 
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010. 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 
AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. 
TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE ARGÔNIO E 
POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, 
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. 
PIA, GABINETE E RESERVATÓRIO EM AÇO INOX AISI 304, ACABAMENTO BRILHANTE. 
PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX. 
TORNEIRA EM LATÃO CROMADO. 
O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OUELEMENTOS PERFURANTES. 

R$1.180,00 
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UN 10,00 383825 CADEIRA FIXA ESTOFADA, COM BRAÇOS, MONTADA SOBRE ARMAÇÃO TUBULAR DE AÇO COM 
QUATRO PÉS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
LARGURA DO ASSENTO: 500 MM +/- 50 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 MM; 
ALTURA DO ASSENTO: 430 MM +/- 10 MM; 
LARGURA DO ENCOSTO: 400 MM +/- 10 MM (MEDIDA NO PONTO MAIS SALIENTE DO APOIO LOMBAR); 
EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; 
ESPESSURA DA ESPUMA DO ASSENTO: MÍNIMA DE 40 MM; 
ESPESSURA DA ESPUMA DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 30 MM. 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591. 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS 
ASSENTO EENCOSTO CONFECCIONADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM CADA. 
ESTOFAMENTO DOASSENTO E DO ENCOSTO EM ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À 
MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR CINZA, DOTADO DE PROTEÇÃO COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE HIDRO-REPELENTE. 
FACES INFERIOR DO ASSENTO E POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDASCOM CAPAS DE PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR PRETA. 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO ÀESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E 
PORCAS DE CRAVAR. ESTRUTURACONSTITUÍDA DE 4 PÉS, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO COM 
COSTURA, LAMINADO A FRIO, SECÇÃO CIRCULAR MÍNIMA 22,3 MM (7/8"), COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,5 MM (CHAPA 16). 
ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR PRETA. 
TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS. 
SAPATAS ARTICULADAS PARA GARANTIR O NIVELAMENTO EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DO PISO. 
TODOS OSENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM 
TODA AEXTENSÃO DA UNIÃO. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS, DEGRADAÇÃO DO TECIDO E DAS SAPATAS. 

R$219,12 

UN 6,00 383826 CADEIRAS GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 
50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA 
RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, 
PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM 
PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO 
EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL,FOGO 
RETARDANTE. BRAÇOS REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO COM 
REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. 
OBS: A CADEIRA DEVE TER A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 5(CINCO)ANOS. 
DIMENSÕES 
ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: REGULÁVEL 
ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM 

R$540,83 

UN 1,00 384336 CAIXA DE SOM + MESA + MICROFONE + CABOS, 300 W POTÊNCIA, 2 AUTO FALANTES TIPOS TWEETER, 
SUBWOOFER, COM FILTROS  ATIVO - PASSIVO EM FORMATO CAIXA, CANAIS COM CONFIGURAÇÕES 2.1  

R$4.816,66 

UN 2,00 384335 CAIXA DE SOM COM MICROFONE,KIT CAIXA ATIVA + PASSIVA DE 15 PRO BASS POWER STAGE215 + 
TRIPÉ + MICROFONE + CABOS. 
CAIXA PASSIVA E UMA CAIXA ATIVA, COM WOOFER DE15 POLEGADAS E DRIVE DE TITÂNIO. 
ACOMPANHA O PRODUTO UM PAR DE SUPORTES DO TIPOTRIPÉ, MICROFONE DE MÃO, CONTROLE 
REMOTO E TODOS OS CABOS PARA REALIZAR A LIGAÇÃO.PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DIGITAL 
PLAYERREPRODUZA SEUS ARQUIVOS MP3 ATRAVÉSDAENTRADA USB OU SD CARD. CONECTE ATRAVÉS 
DO BLUETOOTH, SEU DISPOSITIVO E ENVIE ÁUDIO SEM FIO PARA O SISTEMA. ENTRADA PARA 
MICROFONEXLR BALANCEADA OU P10 ENTRADADE LINHA - LINEINRCA OU XLR BALAN. 

R$4.486,66 

UN 20,00 382065 COMPUTADOR INTEL CORE I5-7400,8 GB(GIGA)DE RAM (DDR 4/2133 Mhz),HD 1 
TB(TERABYTE)7200rpm,MONITOR LED 22",TECLADO CONEXÃO USB,MOUSE CONEXÃO USB (1000 
DPI),GRAVADOR DE CD/DVD,LEITOR DE CARTÕES FRONTAL ,CAIXA DE SOM (P2 3.5 MM/1W 
POTENCIA),SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 ,ESTABILIZADOR DE ENERGIA BIVOLT 
AUTOMÁTICO(300 V A/300W). 

R$3.441,66 
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UN 50,00 384331 CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, COMPOSTO DE UMA 
MESA E UMA CADEIRA. 
- MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAFACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR EM CHAPADE BALANCEAMENTO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
- CADEIRA INDIVIDUALEMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO., MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
o LARGURA: 600 MM; 
o PROFUNDIDADE: 450 MM; 
o ALTURA: 460 MM; 
o ESPESSURA: 19,4 MM; 
o TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MMPARA ESPESSURA E +/- 6 
MM PARA ALTURA.  
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
o TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR CINZA,CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM 
ROSCA MÉTRICA M6E COMPRIMENTO 10 MM. 
o TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADA COM ADESIVO 
"HOTMELTING". 
o ESTRUTURA COMPOSTA DE: 
-MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5 
MM). 
- TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75 MM ( 11/4) 
EM CHAPA 16 (1,5 MM). 
-PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONOLAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
o FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO 
DE 6 MM), 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM), COMPRIMENTO 47 MM, 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
o FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM,COMPRIMENTO 12MM. 
o PONTEIRAS E SAPATAS EM COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGASMINERAIS, INJETADAS NA 
COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
oNAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
o PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA,BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
o LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; 
o PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; 
o ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; 
o LARGURADO ENCOSTO: 350 MM 
o ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; 
o ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 MMA 9,3 MM; 
o ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; 
o TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARALARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 
10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
o ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS,INJETADOS NA COR LARANJA. 
o ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADOANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS 
INTERNAS, COMESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. 
o QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA 
FACESUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA,ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LÂMINA DEMADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE 
VERNIZPOLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 
o QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVERECEBER REVESTIMENTO NAS 
DUASFACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6A 0,8MM DE 
ESPESSURA,ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. BORDOS COM ACABAMENTO EM 
SELADORSEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 
o ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONOLAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM,EM CHAPA 14 (1,9MM). 

R$640,75 
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o FIXAÇÃODO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO",DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 
o FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 
DE"REPUXO",DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. 
o FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 
DE"REPUXO",DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. 
o PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS,INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS ÀESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. 
o NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. 
o PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTAEM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER,ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS,NA COR CINZA.  
GARANTIA 
o MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 

UN 10,00 384330 CONJUNTO COLETIVO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, 
COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS. 
- MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDONA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRSSÃO, E NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
- CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕESE TOLERÂNCIAS DA MESA o LARGURA: 800 MM; o PROFUNDIDADE: 800 MM; o ALTURA: 
460MM; o ESPESSURA: 25,8 MM; o TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADEE +/- 
1MM PARA ESPESSURA. 42 CARACTERÍSTICAS DA MESA o TAMPO EM MDP OU MDF, COMESPESSURA 
DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS.REVESTIMENTO 
NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP,NA COR BRANCA. o TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO),COM "PRIMER" NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADAS COM ADESIVO 
"HOT MELTING". o ESTRUTURA DA MESA COMPOSTA DE:- PÉSCONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM 
CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSAS EM TUBO DE AÇOCARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, EMCHAPA 16 (1,5MM). o FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO DE 1/4" X COMPRIMENTO 2" , 
CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. oSAPATASEM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA CORLARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. o NAS 
PARTES METÁLICASDEVE SERAPLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. o PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DACADEIRA o LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; o PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 
MM; o ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; o LARGURA DO ENCOSTO: 350 MM; o ALTURA DO 
ENCOSTO: 155 MM; o ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; o ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
260 MM; o TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA oASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGASMINERAIS,INJETADOS NA 
COR LARANJA. o ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMOCINCO LÂMINAS 
INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. o QUANDO FABRICADOEM COMPENSADO, O 
ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADOMELAMÍNICO DEALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NACOR LARANJA.REVESTIMENTO 
DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. o QUANDO FABRICADO EM 
COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. o ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). o 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. o FIXAÇÃO DO ASSENTO EMCOMPENSADO MOLDADO 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. o 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO ÀESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM.o PONTEIRAS E SAPATAS, EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. o NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO QUEASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA 
DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. o PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS,NA COR CINZA. GARANTIA o MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

R$688,33 
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UN 50,00 383828 CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42M, COMPOSTO DE UMA 
MESA E UMA CADEIRA. 
- MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAFACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR EM CHAPADE BALANCEAMENTO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROSEM PLÁSTICO INJETADO. 
- CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EMPOLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
LARGURA: 600 MM; 
PROFUNDIDADE: 450 MM; 
ALTURA: 594 MM; 
ESPESSURA: 19,4 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARALARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 6 MM 
PARA ALTURA. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOREM CHAPA DE BALANCEAMENTO 
(CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10 MM. 
TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DEBORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP(POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR AMARELA, COLADA COM ADESIVO 
"HOTMELTING". 
ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOSEM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X58 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM ( 1 1/4) 
EM CHAPA 16 (1,5 MM). 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO 
PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR 
ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO 
DE 6 MM) E06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM), COMPRIMENTO 47 MM 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DEREBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM,COMPRIMENTO 12 MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
NASPARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
LARGURA DO ASSENTO: 400 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 310 MM; 
ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; 
LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; 
ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; 
ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; 
ALTURADO ASSENTO AO CHÃO: 350 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE,+/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM 
PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR AMARELA. 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM. 
QUANDO FABRICADO EMCOMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE 
SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, 
INCLUSIVE NOS BORDOS. 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUASFACES 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. BORDOS COM ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 

R$640,75 
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POLIURETANO. 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA,DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOSÀ ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 
FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO",DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO",DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO22MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGASMINERAIS, 
INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS,NA COR CINZA. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRADEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 6,00 383623 Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão 
e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
Largura: 1200 mm; 
Profundidade: 650 mm; 
Altura: 760 mm; 
Espessura: 19,4 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largurae profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapade balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6mm. Aplicação de porcas garra comrosca métrica M6 e comprimento 10mm. 
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão -BP,acabamento frost, na cor cinza. 
Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm(altura) x 18mm (espessura) 
Admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura ealtura e +/- 0,6mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting". 
ESTRUTURA COMPOSTA DE 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo deaçocarbono laminado a frio, 
com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, emchapa 16 
(1,5 mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminadoa frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm). 
Pés confeccionados em tubo de aço carbonolaminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2"),em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16" x 5/8", zincados. 
Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 
(1,9 mm). 
Fixaçãodas sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor 
cinza. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos emtinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
Largura do assento: 400 mm; 
Profundidade do assento: 430mm; 
Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 
Largura do encosto: 396 mm; 
Alturado encosto: 198 mm; 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
Altura do assentoao chão: 460 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/ 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do 
assento ao chão. 

R$787,50 
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CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 
cinza. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão serfabricadosem compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínicode alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na corcinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, comacabamento emselador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Quando fabricadoem compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas facesde laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado,na cor cinza. 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm,em chapa 14 
(1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura atravésde rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo,diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldadoà estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 
4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatasem polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor 
cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, 
Pintura doselementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

UN 1,00 383809 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO,VOLUME DO FORNO: 62,3 LITROS 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: MESA/ FORNO: A/B 
MESA: 
QUEIMADOR NORMAL (1,7 KW):3 
QUEIMADOR FAMÍLIA(2 KW):1 
FORNO: 
QUEIMADOR DO FORNO 2,4 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 87X 51X 63 CM (AXLXP) 
PESO APROXIMADO: 28,4 KG 

R$747,50 

UN 2,00 383811 FORNO DE MICRO-ONDAS 30 LTS 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
LARGURA MÍNIMA: 5000 MM; 
ALTURA MÍNIMA: 2900 MM; 
PROFUNDIDADE MÍNIMA: 3900 MM; 
VOLUME MÍNIMO: 30 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS 
GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, NA COR BRANCA. 
ILUMINAÇÃO INTERNA. 
PAINEL DE CONTROLE DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS. 
TIMER. 
RELÓGIO. 
PORTACOM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR E/OU TECLA DE ABERTURA. 
DISPOSITIVOS E TRAVAS DE SEGURANÇA. 
SAPATAS PLÁSTICAS. 
PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO. 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V, CONFORME DEMANDA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

R$782,50 

UN 1,00 383812 FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 450 LITROS, COM SISTEMA FROSTFREE 
(DEGELO AUTOMÁTICO). TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: ENTRE 0 °C E +7°. 
DIMENSÕESBÁSICAS* E CAPACIDADE 
DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE ARQUITETURA, NO QUEDIZ RESPEITO AO ESPAÇO 
DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 
LARGURA MÁXIMA: 750 MM; 
CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA: 450 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS 

R$5.866,66 
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CONGELADOR(FREEZER) VERTICAL EM AÇO INOX COM SISTEMA DE DEGELO "FROSTFREE" (QUE NÃO 
PRECISA DESCONGELAMENTO), COM UMA PORTA. 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO PARA CONGELAMENTO DEALIMENTOS, NO MÍNIMO, ENTRE -16°C E -
24°C. 
GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 
(0,79 MM). 
ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO. 
PÉS FIXOS EM MATERIAL METÁLICO E MACIÇO COM REVESTIMENTO DE BORRACHA RESISTENTE. 
PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79 MM). 
ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E 
DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. 
VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE GAXETA MAGNÉTICA 
SANFONADA. 
PUXADORES,TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, OU 
SISTEMADE IMÃ RESISTENTE AO PESO DA PORTA. 
BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A 
CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. 
SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE 
TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL ACESSO. 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM UNIDADE COMPRESSORA SELADA. 
COMPRESSOR HERMÉTICO DE, NO MÍNIMO, 1/3 HP, MONOFÁSICO 127 V OU 220 V (CONFORME 
TENSÃO LOCAL). 
TEMPORIZADOR PARA DEGELO, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO MONOFÁSICO DE 127 V 
OU220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM SISTEMA DE AR FORÇADO E DEGELOAUTOMÁTICO 
(SISTEMA"FROST-FREE"). 
OBS.: O COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE SUPERIOR DO EQUIPAMENTO. 
GÁS REFRIGERANTE R600A, R134A OU R290. 
QUATRO PRATELEIRAS REMOVÍVEIS EM GRADE DE AÇO INOX, PERFIL DE SEÇÃO CIRCULAR COM 
DIÂMETRO DE1/4". DISTÂNCIA MÁXIMA DE 25 MM ENTRE ARAMES. 
AS PAREDES INTERNAS DO GABINETEDEVEM SER DOTADAS DE DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE 
POSSIBILITEM O AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70 MM (+/- 10 MM). 
PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDOEM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM). A BASE DEVE TER 
FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O DIRECIONAMENTO DE QUALQUER LÍQUIDO 
DERRAMADO NO INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, COM VISTAS AO SEU ESCOAMENTO. 
PAINEL SUPERIOR EM AÇO INOX, EM CHAPA22 (0,79MM), PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO, COM COMANDO AUTOMATIZADO, PROGRAMADOR, 
TERMÔMETRO DIGITAL E CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES DOTADOS DE PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO DOS FIOS. 
TODO O SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO AO GABINETE POR MEIO DE BRAÇADEIRAS. 
DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES (SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) QUE PERMITAM A OTIMIZAÇÃO 
NO CONSUMO DE ENERGIA DURANTE A SUA VIDA ÚTIL. 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 2,0 M DE COMPRIMENTO. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRALDO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

UN 2,00 383813 REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE" 
(DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 410 LITROS. 
DIMENSÕES BÁSICAS*E CAPACIDADE 
DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO 
DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 
LARGURA MÁXIMA: 750 MM; 
CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 410 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS 
GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO,LINHA BRANCA. 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE". 
GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. 
PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE 
DAS PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. 
CONJUNTODE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE. 
PRATELEIRAS DAPORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. 
GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES. 
SISTEMA DE FECHAMENTO HERMÉTICO. 

R$5.330,00 
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BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. 
DOBRADIÇAS METÁLICAS. 
SAPATAS NIVELADORAS. 
SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL. 
SISTEMA DE DEGELO "FROSTFREE". 
GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A.9 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADOPELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

UN 1,00 382200 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - FUNÇÕES:IMPRESSÃO ,CÓPIA,DIGITALIZAÇÃO E 
FAX,SISTEMA OPERACINAL:WINDOWS 8/7/VISTA/XP/2000/2008 R2/2008/2003,MAC OS X 
10.5~10.8,VÁRIAS VERSÕES DO LINUX,PROCESSADOR:600 MHZ,MEMÓRIA:128 MB,CICLO MENSAL DE 
SERVIÇO: ATÉ 10.000 PÁGINAS,INTERFACE: USB 2.0 - ETHERNET 10/100 BASE TX -
WIRELESS802.11B/G/N,IMPRESSÃO:RESOLUÇÃO = SAÍDA EFETIVA DE ATÉ 1200 X 1200 DPI,IMPRESSÃO 
DUPLEX:MANUAL,VELOCIDADE:ATÉ 20 PPM NO FORMATO A4(21 PPM NO FORMATO 
CARTA),CÓPIA:CÓPIAS MULTIPLAS - 1~99 PÁGINAS,TAXA DE REDUÇÃO / AMPLIAÇÃO 
:25~400%,DIGITALIZAÇÃO:RESOLUÇÃO(ÓPTICA):ATÉ 1200 X 1200 DPI,RESOLUÇÃO(AUMENTO):ATÉ 
4800 X 4800 DPI,FAX:RESOLUÇÃO - ATÉ 300 X 300 DPI , MEMÓRIA:7 MB(500 PÁGINAS),VELOCIDADE DE 
MODEM:33,6 KBPS,RECURSO FAX:ENVIO MÚLTIPLO/ENVIO PROGRAMADO/ENVIO 
PRIORITÁRIO/RECEBIMENTO SEGURO/ENCAMINHAMENTO DE FAX,MANUSEIO DE PAPEL:BANDEJA 
PADRÃO PARA 150FOLHAS,TIPOS DE MÍDIA:PAPEL COMUM/GROSSO/FINO/ALGODÃO/COLORIDO/PRÉ-
IMPRESSO/RECICLADO/ETIQUETA/CARTOLINA/BOND/ARQUIVO/ENVELOPE,CAPACIDADE DE SAÍDA:100 
FOLHAS VOLTADAS PARA BAIXO,CONSUMO DE ENERGIA:310 W(IMPRIMIDO)/2.5 W (ECONOMIA DE 
ENERGIA)/30W (STANDBY),DIMENSÕES E PESO: L X P X A:40,6 X 35,96 X 30,87CM 

R$3.053,75 

UN 1,00 383815 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 LITROS, FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
CAPACIDADE 
COPO COM CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 
COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX,EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM 
ESPESSURA DE 1MM. 
FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. 
ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM,COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO 
INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO ANÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. 
FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 

R$882,50 
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ACÚMULO DE RESÍDUOS. 
TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAMA LIMPEZA INTERNA. 
GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE0,6MM, FLANGE SUPERIOR E 
AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA.DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE 
MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETEDO MOTOR. 
SAPATASANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. 
FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM 
AÇO INOX. 
OCONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA 
LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. 
FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. 
INTERRUPTOR PARA PULSAR. 
MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP. 
DIMENSIONAMENTOE ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 
A CORRENTEDE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 
AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. 
COPO, TAMPA, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX AISI 304, COM ACABAMENTO BB N.7 DO LADO 
EXTERNO E 2B DO LADO INTERNO, CONFORME PADRÕES ASTM. 
FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR 
CLARA. 
FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO. 
EIXO, BUCHASE PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX AISI 304. 
PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃODA FACA EM AÇO INOX AISI 304. 
FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304. 
O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES. 

UN 2,00 383619 Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de laminado melamínico, montada 
sobre dois pés. 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 
Tampo retangular: 2000x950 mm +/- 50 mm; 
Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 
9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
Espessura do tampo: 25 mm +/-0,6mm; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS 
Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na faceinferior com laminado melamínico de 
baixa pressão (BP), e na face superior comlaminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 
espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 
tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 
cada material (brilho,textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e sernivelado com as suas superfícies. 
ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE: 
Estrutura em açocarbono com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. 
Fixação do tampo à estruturaatravés de parafusos de rosca com buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis emnylonou polipropileno injetado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, nacor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas semo uso de ferramentas. 
Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas deinjeção ou partes cortantes. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó,brilhante, na cor cinza ou preta. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes 
metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

R$623,33 
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UN 4,00 383834 MESA DE TRABALHO COM TAMPO RETANGULAR EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, 
MONTADA SOBRE SUPORTE METÁLICO COM DOIS PÉS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
TAMPO RETANGULAR: 1200 X 600 MM +/- 10 MM; 
ALTURA: 750 MM +/- 5 MM; 
PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS (PCR) E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 AMESA DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA 
DE 730 MM; 
ESPESSURA DO TAMPO: 25,8 MM +/- 0,6 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS 
TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA FACE INFERIOR COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), ENA FACE SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, COR CINZA OU BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO. 
BORDOS ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 180º, NA COR CINZA OU BRANCO, COM 
A MESMA TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE PEQUENAS VARIAÇÕES 
DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DECADA MATERIAL (BRILHO, TEXTURA). O PERFIL DEVE SER 
ENCAIXADO E FIXADO COM ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS SUPERFÍCIES. 
ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM MDF ENTRE OS MESMOS. 
FIXAÇÃODO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ROSCA COM BUCHAS METÁLICAS. 
SAPATAS REGULÁVEIS EM NYLON OU POLIPROPILENO INJETADO. 
TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR CINZA OU PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEMPODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS. 
ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICASEM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR CINZA OU PRETA. 
TODOS OS ENCONTROS DE TUBOSOU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM 
TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE DOIS ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA DATA DEENTREGA, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES. 

R$605,83 

UN 6,00 383620 Mesas retangulares monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, comestruturas 
retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. 
O tampo será confeccionado emMDF de 15mm com re-engrosso de 30mm,revestido em sua face 
superior em laminadomelamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmon (referencia 
L148),acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto atarrachantes de 2 ½" x 3/16". 
Aestrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor brancafosca, 
polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno nacorbranca, fixado à estrutura através de encaixe. 

R$1.276,33 
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UN 5,00 036544 PROJETOR MULTIMIDIA COM BRILHO 4000 ANSI, CONTRASTE 600:1, IRIS VARIÁVEL: NÃO, 
DIMENSÕES(CM) (ALT X LARG XPROF)13X43X32, LENTE PADRÃO: FOCO MANUAL ZOOM: 
MANUAL2.00:1, DISTÂNCIA DE DISPARO(M) 2.4-9.1, TAMANHO DE IMAGEM(CM): 102-762, 
CORREÇÃOANGULAR (KEYSTONE): VERTICAL, MOVIMENTO DE LENTE (SHIFT): HORIZONTAL + 
VERTICAL, REDE DE DADOS:COM FIO E SEM FIO, COMPATIBILIDADE COM FORMATOS:HDTV: 720P, 
1080I,1080P/60, 1080P/50, 525I, 525P, 576I,625I,625P,EDTV/480P:SIM, SDTV/480I, 
VIDEOCOMPONENTE,VIDEO COMPOSTO, ENTRADA DIGITAL:DVI-D, DATA-SHOW (COMPUTADORES), 
DISPOSITIVO DE EXIBIÇÃO: 2CM E 3LCD, RESOLUÇÃO DE EXIBIÇÃO: NATIVA:1024 X 768 PIXELS, 
MÁXIMA:1280 X 800 PIXELS, RELAÇÃO DE ASPECTO: 4:3 (XGA), LÂMPADA 250W UHM, POTÊNCIA 
MÁXIMA:350W, VOLTAGEM DO PRODUTO:100V-240, GARANTIA: 12 MESES PARA O PROJETOR E 3 
MESES PARA A LÂMPADA,CONTROLE REMOTO INFRAVERMELHO, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CAPA DE 
LENTE, CLOSE CAPTION , REDE DE DADOS SEM FIO, REDE DE DADOS COM FIO. 

R$3.411,66 

UN 3,00 383820 PURIFICADOR/ BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
ALTURA MÁXIMA: 410 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 315 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 370 MM; 
FORNECIMENTOMÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 1,2 L/H. 
CARACTERÍSTICAS 
SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉSDE ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOS 
DA ÁGUA E O CLORO LIVRE. 
COMPRESSOR INTERNO COM GÁS REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
BOTÃO DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM REGULAGEM PARA 
DIFERENTES NÍVEISDE TEMPERATURA (NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. 
BICA TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS. 
CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM EPURIFICAÇÃO. 
CORPO EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTARESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV. 
VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA. 
PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² À 4 KGF/CM²). 
TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C. 
COMPONENTES PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO 
- CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 
ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA. 
PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTODEVEPOSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA 
BACTERIOLÓGICA "APROVADO". 
GÁS REFRIGERANTE R600A OUR134A. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 
A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V . 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 
DEFEITO. 

R$1.134,50 

UN 3,00 384329 QUADRO EM METAL PARA FIXAÇÃO DE AVISO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS o LARGURA: 1500MM +/- 10 MM; o ALTURA: 900 MM +/- 10 MM; 
CARACTERÍSTICAS o MOLDURA COM CANTOS ARREDONDADOS EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO; o 
FUNDO CONFECCIONADO EM MDF 10MM; o ACABAMENTO EM CHAPA DE AÇO BRANCA MAGNÉTICA; 
o SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL PERMITINDO INSTALAÇÃO NA VERTICAL OU HORIZONTAL. GARANTIA 
o MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

R$359,75 
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UN 2,00 384332 TELEVISÃO DE LCD 32" COM ENTRADA PARA HDTV - (TV) 
o DIGITAL CRYSTAL CLEAR PARADETALHES PROFUNDOS E NITIDEZ 
o TELA LCD HD COM RESOLUÇÃO DE 1366X768P 
o 28,9 BILHÕES DE CORES 
o TAXA DE CONTRASTE DINÂMICO DE 26000:1 
o INCREDIBE SURROUND 
oPOTÊNCIA DE ÁUDIO DE 2X15W RMS 
o DUAS ENTRADAS HDMI PARA CONEXÃO HD TOTALMENTEDIGITAL EM UM ÚNICO CABO 
o EASY LINK: CONTROLE FÁCIL DA TV E DISPOSITIVO CONECTADO POR HDMI CEC 
o ENTRADA PARA PC PARA USAR A TV COMO MONITOR DE COMPUTADOR 
o CONVERSOS TV DIGITAL INTERNO 
DIMENSÕES: 
o ALTURA: 54,40 CM 
o LARGURA: 80,90CM 
o PROFUNDIDADE: 9,20 CM 
o PESO: 18KG DESCRIÇÃO: 
o DIGITAL CRYSTAL CLEARPARA DETALHES PROFUNDOS E NITIDEZ 
o TELA LCD HD COM RESOLUÇÃO DE 1366X768P 
o 28,9 BILHÕES DE CORES 
o TAXA DE CONTRASTE DINÂMICO DE 26000:1 
o INCREDIBE SURROUND 
o POTÊNCIA DE ÁUDIO DE 2X15W RMS 
o DUAS ENTRADAS HDMI PARA CONEXÃO HD TOTALMENTE DIGITAL EM UM ÚNICO CABO 
o EASY LINK: CONTROLE FÁCIL DA TV E DISPOSITIVOCONECTADO POR HDMI CEC 
o ENTRADA PARA PC PARA USAR A TV COMO MONITOR DE COMPUTADOR 
o CONVERSOS TV DIGITAL INTERNO 
DIMENSÕES: 
o ALTURA: 54,40 CM 
o LARGURA:80,90 CM 
o PROFUNDIDADE: 9,20 CM 
o PESO: 18KG 

R$1.765,00 

 

 
 

4) Valor estimado 

O valor estimado para a aquisição é de R$264.451,08 (duzentos e sessenta e quatro mil, 

quatrocentos e cinqüenta e um reais e oito centavos). 

 

 

Tupaciguara/MG, 30 de Junho de 2020. 

 

 

_____________________________ 

Danilo Salviano de Santana 

Secretário Municipal de Educação 
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Anexo III 

 

 Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação 

 

A (empresa proponente), inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. xxx.xxx.xxx/xxxx-

xx , sediada em xxxxxxxxx/xx, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 

para os fins do Pregão Presencial nº. ___/____, declara expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

___________________, __ de _____________ de ____. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 

 

 

 

 

ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A PREGOEIRA, PELO INTERESSADO OU SEU 

REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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Anexo IV 

 

Credenciamento 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da cédula de 

identidade nº ..............., inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

..........................................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Tupaciguara, na modalidade Pregão Presencial nº. ___/_____, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. ..................................., 

bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
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Anexo V 

 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

A (empresa proponente), inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. __/____ declara expressamente 

que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, em cumprimento ao Edital. 

 

 

________________, __ de _____________ de _____. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VI 

 

 Declaração que não emprega menor 

 

A (empresa proponente) inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

por intermédio de seu representante legal a Sr(a) ______________, inscrito (a) no cadastro 

de pessoas físicas sob o nº. ___________, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

 

 

__________________, __ de _______________ de ______. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VII 

 

 Minuta de Contrato Administrativo 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. 

18.260.489/0001-04, com Centro Administrativo, sito na Praça Antônio Alves de Faria, s/nº., 

bairro Tiradentes, Tupaciguara/MG, CEP 38.480/000, representado pela Sr. Carlos Alves de 

Oliveira, brasileiro, viúvo, militar da reserva aposentado, inscrito no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 443.416.016-87, residente e domiciliado nesta cidade na Avenida 

Tiradentes, nº. 72, bairro Paineiras, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 

a empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. ______________________________________, com 

sede a 

(av/rua)__________________________(nº.)_______,(bairro)____________,(cidade)______

____,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, (profissão)________________, inscrito(a) no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. _________________, residente e domiciliado em ___________ na 

(av./rua)__________________, (nº.)_________, (bairro)_____________ doravante 

denominada CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas e  condições seguintes. 

 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com o processo licitatório nº. 

___/____, decorrente do Pregão Presencial nº. ___/____, homologado em xx/xx/xxxx, e de 

acordo com a Lei nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/1993 e 

alterações, Decreto Federal nº. 3.555/2000 e Decreto Municipal nº. 398/2009.  

 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para 

atender as necessidades da Unidade Escolar Padrão FNDE - 6 salas nas quantidades e 

especificações contidas no Termo de Referência. 

2.2 - Faz parte integrante do presente contrato independente de transcrição e anexação: 

a) Edital e anexos do Pregão Presencial nº. ___/2020. 

b) Proposta Comercial Adjudicada. 
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Cláusula Terceira - Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrente desta contratação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias:  

02.03.02.12.361.0004.2.0032.4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 126 

- 01.0000.0000.0000 

3.2 - A contratação terá início na data da assinatura do presente instrumento e término no 

dia __/__/____. 

 

Cláusula Quarta - Do Recebimento, Prazo de Entrega e Fiscalização 

4.1 - O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias, no Almoxarifado 

Interno, localizado na Praça Antônio Alves de Faria s/nº., nesta cidade, no horário das 08:00  

às 11:00h e das 13.00 às 17:00h contados a partir do recebimento da Autorização de 

Serviços e Compras (ACS). 

4.2 - Todos os produtos deverão conter as características mínimas e essenciais descritas 

neste Edital.  

4.3 - Executado o contrato, o objeto será recebido na forma prevista no artigo 73 inciso II da 

Lei nº. 8.666/93. 

4.4 - O recebimento provisório do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético profissional, pela sua perfeita execução e dar-se à, se satisfeitas as 

seguintes condições:  

a) devidamente embalado, acondicionado e identificado. 

b) nas quantidades corretas. 

c) no prazo e horário de entrega prevista neste Edital. 

d) de acordo com as especificações.   

4.5 - O recebimento definitivo dar-se-á após a:  

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos.  

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste Edital.  

4.6 - Satisfeitas as exigências de entrega, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal.  

4.7 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 

prazo de 05 (cinco) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  

4.8 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital.  

4.9 - Constatado algum vício ou defeito a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para 

corrigir,  a partir do recebimento da notificação do vício ou defeito. 

4.10 - Em caso de ser impossível a correção dos vícios ou defeitos no prazo estipulado no 

item 4.9, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito, elucidando as razões da 

impossibilidade de se cumprir no prazo. 

4.11 - O Município de Tupaciguara, através de representante, Sr. Sérgio Ricardo Salviano 

Ferreira exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as 
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deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.12 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Tupaciguara em nada 

restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

Cláusula Quinta - Do Preço e da Forma de Pagamento 

5.1 - Os objetos contratados serão executados pelo preço unitário especificado, obedecidas 

às condições fixadas na proposta e no instrumento convocatório, ficando estipulado o valor 

global de R$___________ (_______________) para o presente contrato. 

5.2 - O pagamento será efetuado em conta corrente da empresa vencedora em 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal a Comissão 

de Recebimento de Mercadorias e Serviços do Município.  

5.3 - O número de inscrição no CNPJ, indicado nos documentos da proposta comercial e da 

habilitação, deverá ser o mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota 

fiscal. 

5.4 - O pagamento será de acordo com os valores constantes na planilha de preços da 

proposta adjudicatária.  

5.5 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por 

conta dos recursos da dotação orçamentária conforme descriminada neste Edital. 

5.6 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.7 - O pagamento somente será realizado mediante apresentação e comprovação de 

regularidade junto ao INSS, FGTS e CNDT. 

5.8 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.9 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.11 - No caso de eventuais erros nos documentos apresentados pela contratada, estes 

serão a ela devolvidos para verificação, contando-se novo prazo, para análise, aprovação e 

pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

5.12 - A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

Cláusula Sexta - Das Condições Comerciais 

6.1 - As faturas pagas com atraso sofrerão aplicação de juros legais e correção monetária de 

acordo com os índices de uso corrente no mercado financeiro nacional. 
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Cláusula Sétima - Das Obrigações Do Contratante 

7.1 - Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução do objeto. 

7.2 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

7.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato. 

7.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

7.5 - Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto deste Edital. 

7.6 - Receber definitivamente o objeto.  

 

Cláusula Oitava - Das Obrigações da Contratada 

8.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto contratado. 

8.2 - Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas 

8.3 - Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, 

responsabilizando-se por negligência, imprudência e imperícia por parte de seus 

empregados. 

8.4 - Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.   

8.5 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

contratante. 

8.6 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

8.7 - A contratada, além das responsabilidades atinentes, responderá pela qualidade e 

correção nos termos da legislação pertinente. 

8.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste 

contrato, bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

8.9 - Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela comissão ou servidor designado, o objeto em que se verificar vícios, 

defeitos. 

8.10 - Dar ciência a Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução do objeto. 

8.11 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 
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8.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes na concepção do objeto.   

8.13 - O dever previsto na cláusula anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir as suas expensas, 

imediatamente, o que apresentar avaria ou defeito. 

8.14 - Comunicar à Administração, com antecedência do término da vigência contratual, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.15 - Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que o objeto seja realizado com 

esmero e perfeição. 

8.16 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas e regulamentos pertinentes.  

8.17 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 

8.18 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do 

Município de Tupaciguara em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação 

civil em decorrência da execução do objeto da licitação. 

8.19 - Promover a entrega dos objetos contratados no local estipulado, responsabilizando-se 

pela qualidade. 

8.20 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar 

às especificações constantes deste contrato. 

8.21 - O fornecedor deverá prestar garantia contra eventuais defeitos de fabricação 

verificados no objeto pelos prazos especificados em cada item, contados a partir da data da 

entrega.       

8.22 - A assistência técnica, durante o período de garantia, será de responsabilidade da 

contratada, sem qualquer ônus adicional e será prestada por técnicos ou pessoas 

autorizadas, sendo executados todos os serviços corretivos necessários ao pleno 

funcionamento dos equipamentos, constantes no objeto. 

8.23 - O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será de, no mínimo, 12 (doze) meses 

contados do recebimento definitivo do objeto.   

8.24 - O licitante vencedor terá, no máximo, 6 (seis) horas para atender aos chamados para 

assistência técnica, e, 24 (vinte e quatro) horas para solucionar o problema, após o início do 

atendimento, exceto nos casos em que a impossibilidade de cumprimento dos prazos seja 

devidamente comprovada.  

8.25 - Caso o problema não seja solucionado no período máximo estipulado, o fornecedor 

deverá substituir o equipamento danificado por outro equivalente, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, depois de notificado, até que o mesmo esteja novamente 

operacional.  

 
Cláusula Nona - Da Rescisão 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. 

9.2 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do artigo 77 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

9.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
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I - por ato unilateral da Administração. 

II - amigável, por acordo entre as partes. 

III - por determinação judicial. 

 

Cláusula Décima - Das Sanções Administrativas 

10.1 - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato, poderão ser aplicadas as 

seguintes penalidades, de conformidade com a graduação da infração e nos termos do artigo 

87 da Lei nº. 8.666/93: 

I - advertência. 

II - multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo em 

seu total a 2% sobre o valor do contrato, acumulável com as demais sanções. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2 - O atraso injustificado na entrega do objeto do presente contrato será penalizado com 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15% 

(quinze por cento). 

10.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria ao Município de Tupaciguara/MG, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Cláusula Décima Primeira - Da Publicação 

11.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município, que é a página do Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, por conta do 

contratante. 

 

Cláusula Décima Segunda - Dos Casos Omissos 

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 10.520/02 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93 e segundo os princípios gerais de Direito 

Administrativo.  

12.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse 

público. 

 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 

13.1- Fica eleito o foro da comarca de Tupaciguara, para solucionar quaisquer dúvidas 
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quanto à execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Tupaciguara/MG, ____de ______________ de 2020. 

 

 

 

 

Município de Tupaciguara 

Contratante 

Razão Social 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

 

1)Nome:____________________________________ 

   CPF nº.  

 

2)Nome:____________________________________ 

    CPF nº. 


